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Art. 1º. Fica incluído o inciso XLV ao art. 112 do Projeto de Lei Ordinária nº 297/2024, com a seguinte redação: 

 

XLV - Condomínio de Lotes: O empreendimento imobiliário constituído pela subdivisão de gleba ou terreno em 

frações autônomas, denominadas lotes, dotadas de individualidade jurídica e independência registral, 

destinados à edificação, complementados por áreas de uso comum compartilhadas pelos condôminos, passível 

de lançamento por incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/1964 e art. 1.358-A do Código Civil. 

 

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S/S., 23 de dezembro de 2024. 

 

José Vinícius Campos Aith 

Vereador 
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Justificativa  

A presente proposta tem como objetivo atualizar o Plano Diretor de Sorocaba, promovendo a inclusão de uma 

definição clara e específica para o "condomínio de lotes", em consonância com o disposto no art. 1.358-A do Código 

Civil, incluído pela Lei nº 13.465/2017.  

Essa iniciativa busca ser um primeiro passo para adequar a legislação municipal à realidade do mercado 

imobiliário e fomentar o desenvolvimento sustentável e ordenado da cidade. 

Sorocaba, apesar de ser uma das maiores cidades do Estado de São Paulo, ainda carece de regulamentação 

específica para condomínios de lotes, colocando o município em desvantagem competitiva em relação a outras cidades 

que já incorporaram essa modalidade em suas legislações urbanísticas. O condomínio de lotes representa uma solução 

inovadora para o desenvolvimento urbano, pois possibilita empreendimentos que equilibram o uso privado com a 

preservação e manutenção de áreas comuns. 

Além disso, essa modalidade de empreendimento traz diversos benefícios para o poder público, pois a 

responsabilidade pela manutenção da infraestrutura interna – como vias, calçadas, redes de drenagem e áreas de 

lazer – é integralmente assumida pelo condomínio, gerando economia aos cofres municipais. Essa característica 

permite que a Prefeitura concentre recursos na manutenção de outras áreas da cidade que necessitam de maior 

atenção. 

A almejada regulamentação do condomínio de lotes também atende aos anseios da população e do setor 

produtivo, ao proporcionar maior segurança jurídica para empreendedores e adquirentes. Ademais, fomenta o 

desenvolvimento econômico, com o aumento da geração de empregos diretos e indiretos na construção civil e em 

atividades relacionadas. 

Por fim, a inclusão dessa definição no Plano Diretor está em conformidade com o princípio da função social da 

propriedade, promovendo o uso racional e planejado do solo urbano, em prol do desenvolvimento ordenado de 

Sorocaba. 

Assim, solicitamos a apreciação e aprovação da emenda ao projeto de lei, requerendo seja aprovado com as 

alterações apresentadas para posterior submissão à sanção do Prefeito Municipal. 

 

S/S., 23 de dezembro de 2024. 

 

José Vinícius Campos Aith 

Vereador 
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